
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO — CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 |.E. ISENTO 
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Igarapava/SP, 26 de setembro de 2025. 

Of. 453/2025. 
Ref.: Projeto de Lei Complementar nº 12/2025. 

Excelentissimo Senhor Presidente e Dignissimos Edis, 

Venho, por meio deste, encaminhar o Projeto de Lei Complementar nº 012/2025, 

datado de 26 de setembro de 2025, que “DISPOE SOBRE ALTERA A REDACAO DO 

$ 2° DO ART. 90 DO ESTATUTO DE SERVIDORES PUBLICOS DA LEI 

COMPLEMENTAR DE N°45/2015 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

Agradecemos antecipadamente a acolhida e a atengdo dispensada, colocando- 

nos ao dispor de Vossa Exceléncia, assim como dos demais nobres vereadores que 

integram esse Egrégio Poder Legislativo, para dirimir quaisquer dúvidas que porventura 

possam surgir a respeito do Projeto de Lei Complementar em questão. 

Aproveitamos o ensejo para externar a Vossa Exceléncia nossos protestos de 

elevada estima e consideragio. 

Atenciosamente. 

JOSE'HUMBERTO LACERDA RODRIGUES 
REFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

Chefe de Secretá
ria 

EXMO. SR. CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
IGARAPAVA 
CÂMARA DE VEREADORES DE IGARAPAVA 
PRACA JOÃO GOMES DA SILVA, CENTRO, IGARAPAVA/SP. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo alterar a redagdo do $ 2° do 
art. 90 da Lei Complementar nº 45, de 03 de junho de 2015, que dispde sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Municipio de Igarapava. 

A modificagdo proposta visa dar maior clareza e segurança juridica à norma, 
assegurando expressamente ao servidor que venha a assumir novo cargo ou emprego 
publico não concomitante a possibilidade de optar pela soma do tempo de servigo 
prestado anteriormente junto ao Municipio para fins de cdmputo do periodo aquisitivo 
de adicional por tempo de servigo no cargo atual. 

A medida tem caréter eminentemente interpretativo e garantista, uma vez que preserva o 
principio da continuidade do vinculo com a Administração Pública e respeita os direitos 
ja constituidos pelos servidores. Além disso, a alteragdo contribui para a valorizagdo do 
funcionalismo municipal, a0 mesmo tempo em que fortalece a justiga e a equidade no 
tratamento daqueles que dedicam anos de servigo & municipalidade. 

Importante destacar que a presente iniciativa decorre também de solicitagdo e conta com 
o apoio do Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Igarapava, entidade 
representativa da categoria, que vem atuando em defesa da preservagdo de direitos e da 
correta aplicação da legislagdo estatutaria. 

Cumpre ainda salientar que a proposta néio cria novas despesas para o Municipio, 
limitando-se a uniformizar e aprimorar a redação do dispositivo legal já existente, 
evitando interpretagdes divergentes que possam comprometer a seguranga juridica e a 
adequada gestão de pessoal. 

Diante do exposto, entendemos que a alteração legislativa ora apresentada é medida 
necesséria, justa e oportuna, razdo pela qual encaminhamos o presente Projeto de Lei 
Complementar para apreciagio e aprovagdo pelos nobres Vereadores da Câmara 
Municipal de Igarapava. 

v /%MM %wa&x /& 
DR;4OSE HUMBERTO LACERDA RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
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OFÍCIO Nº 20/2025 - SSPMI 

Igarapava, 17 de setembro de 2025. 

SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA — S.P. 
DR. JOSE HUMBERTO LACERDA RODRIGUES 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DO ARTIGO Nº 90, PARAGRAFO 2º DA LC 045/2015 

O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Igarapava, através 

de seu Presidente MARCOS ANTONIO CUSTÓDIO, vem por meio deste solicitar a 

alteração do $2º do artigo 90 da lei complementar 045 de 2015, para adequação da 

contagem de tempo de serviço prestado ao município, no qual fique claro que todo o 

tempo de serviço do servidor, seja em cargo efetivo, temporário, comissionado ou outro 

tipo de contrato de trabalho direto com a Prefeitura Municipal de Igarapava, seja averbado 

para fins de quinquênio e sexta parte. 

Informamos ainda que, o pedido acima foi feito em 2022 e 2023, o qual 

havia sido discutido a aprovação com o prefeito anterior e a câmara de vereadores, por 

erro na redação do texto o mesmo voltou a prefeitura, repetimos o pedido nesse momento. 

Solicitamos ainda, que a alteração do parágrafo atenda a todos os 

servidores, mesmo que o tempo a ser averbado seja anterior a alteração da lei e o cargo 

ao qual será averbado seja anterior ou futuro. 

Lembrando que, o pedido de alteração do artigo foi feito em reunião 

com o departamento Jurídico e de Recursos Humanos, e posteriormente autorizado pelo 

chefe do executivo. 
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Certos da atenção e cumprimento por V.S.º. 

Dispensa-se novo requerimento para resposta. 

Respeitosamente, 

; * aaal WA pl 
MARCOS ANTONIO CUSTÓDIO 

Presidente do Sindicato 
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Prefeitura Municipal 

de Igarapava %Í// 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12 - DE 26 DE SETEMBRO DE 2025 PREFEITO MUNICIPAL 

“DISPÕE SOBRE ALTERA A REDAÇÃO DO $ 2º 
DO ART. 90 DO ESTATUTO DE SERVIDORES 
PÚBLICOS DA LEI COMPLEMENTAR DE Nº 
45/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

DR. JOSE HUMBERTO LACERDA RODRIGUES, Prefeito Municipal de 
Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

Faz saber que: 

Art. 1º - $ 2º do art. 90 da Lei Complementar nº 45, de 03 de junho de 2015 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Igarapava), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ $ 2º - Ao servidor que vier a ocupar novo cargo público ou emprego público não 
concomitante, é assegurado o direito de optar pela soma do tempo de serviço em 
cargo anterior junto ao Município de Igarapava para fins de cômputo de período 
aquisitivo de adicional de tempo de serviço no cargo atual, ” 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias. 

Igarapava, 26 de setembro de 2025. 

” 7 

JOSE HUMBERTO LACERDA RODRIGU 
Prefeito Municipal de Igarapava 


























































































































































































